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C O N H E C IM E N T O  D O  R E C U R S O  D E  REVISTA*

V a n tu il A b d a la *

S u m á r io :  I -  In tro d u ç ã o ;  II -  D a  V io la ç ã o  d e  L e i;  I I I  -  D o  P re q u e s t io n a m e n to ;  IV  
D iv e rg ê n c ia  J u r isp ru d e n c ia l .

I - I N T R O D U Ç Ã O

N o p ro cesso  do trabalho, a literatura sobre esta  m atéria  é  escassa. É  nos autores 
m ais an tigos q u e escreveram  sobre o recurso  ex trao rd inário  peran te  o Suprem o 
T rib u n a l F edera l, tais com o P edro  B a tis ta  M artin s  (R ecurso  e P rocessos da 

C om p etên c ia  O rig inária  dos T ribunais), M atos P e ixo to  (R ecurso  E xtrao rd inário ), 
Jo ã o  C laud ino  da  O live ira  C ruz  (D os R ecursos do C ód igo  de P rocesso  C ivil) e M. S e 
abra  F a g u n d es  (D os R ecursos O rd inários em  M atéria  C iv il), que vam os encon trar a l
g u m a do u trin a  que m uta tis  m u tand is  se ap lica  ao p rocesso  do trabalho , quanto  à 
v io lação  da  le i e à d ivergência  ju risp rudenc ial. E  tam bém  nos m ais recen tes que escre
v eram  sobre o m esm o assunto , tais com o Jo sé  A fo n so  da  S ilva  (D o R ecurso  E x trao rd i
nário  no D ire ito  P rocessua l B rasile iro ) e Jo sé  C arlos B a rb o sa  M oreira  (C om entários 
ao C ód igo  de  P rocesso  C ivil, vo lum e V ). U ltim am en te  apareceram  algum as obras es
p ec íficas  de n o ssa  área  que p rocuraram  se ap ro fundar no tem a, com o a de  E stevão  
M a lle t (D o R ecurso  de R ev ista  no P rocesso  do T rabalho) e  a de M a n o e l A n to n io  Tei
xe ira  F ilho  (S is tem as dos R ecursos T rabalhistas). A qu i en tre  nós tem os a inda valiosos 
artigos sobre o tem a, pub licados em  rev istas especializadas, com o o do M in istro  O r
lando  Teixeira  da  C osta  (D a A dm issão  dos R ecursos de R ev ista  e  E m bargos, in R ev is
ta  do T rib u n a l R eg iona l do T rabalho  da 5a R egião , n° 7, A no  de 1988); do M inistro  
B a ra ta  S ilva  (P ressupostos do C abim ento  do R ecurso  de  R evista , in  R ev ista  do  D ireito  
do T rabalho , n° 53) e o do  M inistro  M arco  A u ré lio  M endes de  F a ria s M ello  (O  P re 
questio n am en to  e o  R ecurso  de R ev ista  —  L T r 51-9, set./87).

E m b o ra  estas e ou tras obras, acho que n ão  há  no  recurso  ex trao rd inário  em  ge
ral, se ja  o ex trao rd inário  para  o Suprem o, se ja  o especial p a ra  o STJ, e ta lvez  com  m ai
o r in tensidade p a ra  o  recurso  de revista, u m a norm ativ idade  ou  u m a  c ien tific idade nos 
parâm etro s d estes recursos. Isto  leva a  que até m esm o a C orte  S uprem a tenha se co m 
p o rtado  de m an eira  d iversa  em  relação  ao conhecim en to  de recurso  ex trao rd inário  em  
situações sem elhan tes, com o m encionam  Jo sé  C arlos B a rb o sa  M o re ira  e P edro  M a r
tins, nas obras citadas.

* P a le s t ra  p ro f e r id a  a o s  m e m b ro s  d o  M in is té r io  P ú b lic o  d o  T rab a lh o .

* * M in is tr o  to g a d o  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o .
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O q u e se q u er d izer, então, é que não h á  um a reg ra  abso lu tam ente ríg ida  para  to 
das as situações, sendo, po is, fundam enta l o estudo dos princíp ios e no rm as que regem  
os recu rso s de n atu reza  extraordinária.

É  b o m  que se  lem bre  que o nosso  s is tem a processual é o do duplo  grau  de ju r is 
dição. N ad a  im ped iria  que o n osso  leg islador tivesse adotado três ou quatro  instâncias; 
m as não  o fez; ado tou  apenas duas instâncias ordinárias. N ós tem os o ju ízo  de prim eiro  
grau  e a in stân c ia  recursa l de segundo  grau , e o p rocesso  natu ra lm en te deveria acabar 
aí.

Inobstan te , ex iste  n o  p rocesso  do trabalho  o recurso  para  um a instância  superior 
que se destina à p ro teção  do direito  ob je tivo  e não  do d ireito  subjetivo; à regu la ridade 
da  ap licação  da n o rm a ju ríd ica , em  p rim eiro  lugar, e só em  segundo  p lano  o d ireito  das 
partes; à u n ifo rm ização  da ju risp rudênc ia  e não  à ju s tiça  do caso  concreto.

N atu ra lm en te , sendo esta  u m a instância  ex traord inária, e tendo este objetivo , 
p a ra  que o recu rso  p o ssa  ser conhecido  há  de  se respe ita rem  estes p ressupostos, ou 
seja, dec isão  que d iverge  de ou tra  ou que ofenda a  lei.

Jo sé  A fo n so  d a  S ilva  d iz que o recurso  de natu reza  ex traord inária  v isa  assegurar 
a validade , a au to ridade e a  un ifo rm idade da in terpre tação  da lei. N ão  v isa  fazer ju s tiç a  
sub je tiva , a  n ão  ser ind ire tam ente , tan to  que não  tem  o cab im ento  no caso  de sen tença 
in justa . N ão  ad ian ta  a  parte , no  recurso  de revista, a rgum entar que ela fo i injusta. M e s
m o que tenha  sido , se  não  se observarem  aqueles p ressupostos, não  se conhece do re 
curso.

O recurso  de rev is ta  devolve ao T ribunal S uperior do T rabalho  a  ap reciação  da 
m atéria  de d ireito  v ersada  no  processo . O  pronunciam en to  dos T ribunais R eg iona is so 
b re  a  p ro v a  dos fa tos  é soberana. Isto  exa tam en te  po rque  o T ribunal S uperior n ão  é 
u m a te rce ira  in stânc ia  ordinária.

D ito  isto, m ais à  gu isa  de in trodução , passem os a conversar sobre aqueles p res
supostos m ais  d iretam ente.

C onvém , assim , a transcrição  do m andam ento  legal que os estabelece: art. 896 
da  C L T , a tua lm en te  co m  n o v a  redação , dada p e la  L ei n° 9 .756, de 17 de dezem bro  de 
1998.

“A rt. 896. C abe recurso  de rev ista  para  T urm a do T ribunal S uperio r do 
T rabalho  das decisões p ro fe ridas em  grau  de recurso  ordinário , em  dissíd io  in 
d iv idual, pelos T ribunais R eg iona is do T rabalho  quando:

a) derem  ao m esm o dispositivo  de lei federa l in terpre tação  d iversa da 
que lhe h o u v er  dado  outro  T ribunal R egional, no  seu  P leno  ou T urm a, ou a  S e
ção de D issíd ios Ind iv iduais do T ribunal S uperior do T rabalho , ou  a S úm ula  de 
Ju risp ru d ên c ia  u n ifo rm e dessa Corte;

b) d erem  ao m esm o d ispositivo  de le i es tadual, C onvenção  C o le tiva  de 
T rabalho , A co rd o  C oletivo , sen tença norm ativa ou regulam ento  em presarial 
de o b serv ân cia  obrigató ria  em  área territoria l que exceda a ju risd ição  do T ribu 
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nal R eg io n a l p ro la to r da decisão recorrida, in terpre tação  d ivergen te, na fo rm a 
da alínea  'a';

c) p ro fe rid as com  v io lação  literal de d isposição  de lei federa l ou afron ta  
d ireta  e  literal à C onstitu ição  Federal.

§ 1o O recurso  de revista, dotado  de efeito  apenas devolu tivo , será ap re 
sen tado  ao  P residen te  do T ribunal recorrido , que p oderá  recebê-lo  ou  denegá- 
lo, fundam entando , em  qualquer caso, a decisão.

§ 2° D as  decisões p roferidas pelos T ribunais R eg iona is  do T rabalho  ou 
p o r  suas T urm as, em  execução  de sen tença, inc lusive em  p rocesso  inciden te de 
em bargos de terceiro , não  caberá recurso  de rev ista , salvo  na  h ipó tese  de o fensa 
d ireta  e  literal de no rm a da C onstitu ição  Federal.

§ 3o O s T ribunais R egionais do T rabalho  p rocederão , ob rigatoriam ente, 
à  u n ifo rm ização  de  sua ju risp rudênc ia , nos term os do L iv ro  I, T ítu lo  IX , C ap í
tu lo  I do C PC , n ão  serv indo  a súm ula respec tiva  p a ra  ense ja r a adm issib ilidade 
do R ecu rso  de  R ev ista  quando  contrariar S úm ula  da Ju risp rudênc ia  U nifo rm e 
do T ribunal S uperior do  Trabalho.

§ 4 o A  d ivergência  apta a ensejar o recurso  de rev is ta  deve ser atual, não  
se considerando  com o tal a u ltrapassada p o r  súm ula, ou superada p o r  ite rativa e 
no tó ria  ju r isp ru d ên c ia  do T ribunal S uperior do T rabalho.

§ 5o E stan d o  a decisão  recorrida em  consonânc ia  com  E nunciado  da S ú
m u la  de Ju risp rudênc ia  do T ribunal S uperior do T rabalho , poderá  o M inistro  
R ela to r, ind icando-o , negar seguim ento  ao R ecurso  de R evista , aos E m bargos, 
ou  ao A g rav o  de Instrum ento . Será denegado  segu im en to  ao  R ecurso , nas h ip ó 
teses de in tem pestiv idade, deserção, fa lta  de alçada e ileg itim idade de rep resen 
tação , cabendo  a  in terposição  de A gravo".

II -  D A  V IO L A Ç Ã O  D E  L E I

A  q uestão  de  se  saber se  a  tese da decisão  v io la  a  lei, p ressupõe  a  n ecessidade  de 
ser esta  su b m etid a  a  u m  processo  de in terpretação. M as quando  é que a lei é v io lada? 
E m  sín tese , p o d er-se -ia  afirm ar que v io la  a lei:

1 —  q uan d o  se  afirm a o que a lei nega;

2 —  quando  se n ega  o que a  lei afirm a;

3 —  quando  se aplica a  lei à  h ipó tese que ela não  rege:

4 —  quan d o  não  se  ap lica  a  lei à  h ipó tese  que ela rege.

A ssim , v io la -se  a  lei não  apenas quando  se nega  a sua tese, isto é, quando  se
afirm a co isa  d iversa  do que ela  diz, m as tam bém  quando  se  deixa de ap lica r a  lei cab í
vel ao  caso  em  concreto . P ode ser que a in terpre tação  dada  pelo  T ribunal a de te rm ina
d a  lei foi certa, só  q u e  não  era  aquela  que dev ia  reger a h ipótese. A p licou  a lei que não 
era  ap licável ao  caso  em  concreto  ou deixou  de ap lica r a  lei que era  ap licável ao caso  
concreto .
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S uponha-se  que o Ju iz  dec ida  com  base na  L ei “A ” e afirm a não  se r a L ei “B ” 
que reg e  a  m atéria . E n tão  a  parte  recorre, a legando  v io lação da L ei “B ” . E stá  rea lm en te  
v io lada , h o u v e  o p requestionam ento , a  L ei “B ” foi exam inada e era  e la  que se ap licava 
ao caso , e a  C orte  n ão  a aplicou.

D e ou tra  parte , suponha-se que o T ribunal ap licou a L ei “A ” , in te rp re tando-a  
erradam ente. V io lo u  a L ei “A ” . S uponha-se que a parte  tenha invocado a  L ei “A ” 
com o ap licável ao  caso  e o  T ribunal não  ap licou  a L ei “A ” . Igualm en te v io lou  esta  Lei. 
P o r  quê? P o rq u e  deixou  de ap licar a lei dev ida ao caso  em  concreto.

São essas as h ipó teses em  que aparecem  a v io lação  da lei, po rque nunca o T ri
b una l vai d izer de  m an eira  c lara  que está  decid indo  de m aneira  con trária  à lei. O  Ju iz  
sem pre  faz  u m a decisão , en tendendo  que ela está  certa, afirm ando  que está a dec id ir 
co n fo rm e a  lei. o  Ju iz  n u n ca  d iz  assim : em bora  a le i d iga isso, eu  deixo de dec id ir nesse 
sentido.

A gora , v ocês j á  sabem  que h á  o E nunciado  221, que es tipu la  que a  in terpre tação  
razoáv el de p receito  d e  lei, a inda que não  se ja  a m elhor, não  dá ensejo  à adm issib ilida
de  ou  ao  conhecim en to  dos recursos de rev is ta  ou  de em bargos.

A liás, tam b ém  a S úm ula 400  do S uprem o T ribunal F edera l era  no  m esm o sen ti
do: “ dec isão  que d eu  razo áv el in terpre tação  à lei, ainda que não  se ja  a m elhor, não  au 
to riza  o recurso  ex traord inário  pe la  le tra a do  art. 101, III, da C onstitu ição  F edera l” . 
N atu ra lm en te  aqui estava a se referir à  C onstitu ição  de 1946.

C o m o  d iz ia  o M in istro  C astro N unes, n ão  deveria se adm itir esta tese  da in te r
p re tação  razoável, p o rq u e  o u  está  ou  não  es tá  ce rta  a  m aneira  com o foi ap licada  a lei.

D e fato , em  tese, não  deveria  caber m ais de um a in terpre tação  rela tivam en te a 
u m  determ inado  preceito  legal.

N o  en tan to , m uitas vezes, e de acordo  com  as particu laridades do caso  em  co n 
creto , h á  de se  adm itir a  razoab ilidade  da in terpre tação  dada ao tex to  legal para  aque la  
h ipó tese . É  que os fatos da v ida  são m ais r icos que a  im aginação  do legislador, e quan 
do a lei não  p rev iu  exa tam en te aque la  h ipó tese , o ju lg ad o r faz u m  esforço  de in te rp re
tação  p a ra  ad ap ta r a  no rm a legal a  sua m ens leg is  ou ao fim  social a  que se d irige, ex 
su rg indo  daí u m a in te rp re tação  razoável p a ra  o caso.

O  q u e  d eve  se ev itar é o m al vezo  de, a torto  e a d ireito , es tar a se afastar a  a lega
da  v io lação  de lei co m  a sim ples afirm ação  de que fora  dada razoável in terpretação, 
sem  seq u er ju s tif ic a r  este  en tendim ento .

M as co n v ém  acrescen ta r que não  cabe falar em  in terpre tação  razoável quando 
se  tra ta  de m an d am en to  constitucional. A  C orte  S uprem a já  fixou  en tend im en to  no 
sen tido  de que, em  se tra tando  de p receito  da L ei M aior, não  se adm ite  s ingelam en te a 
in te rp re tação  razoável, po is  e la  deve ser sem pre certa.
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III -  D O  P R E Q U E S T IO N A M E N T O

N o  que concerne  à v io lação  de lei, é fundam ental que tenha hav ido  o p requesti
onam ento  da n o rm a legal invocada  com o desrespeitada . E sta  questão  do p requestiona
m en to  tem  causado  m uitas d ificuldades, até po rque  os T ribunais inferiores não  aten 
tam  p a ra  a  na tu reza  técn ica  do recurso  de rev ista  e m uitas vezes se negam  a enfren tar 
de m an eira  expressa  e exp lícita a argüição de v io lação. A  p arte  in terpõe em bargos de
clara tó rios e  o T ribunal, co m  incom preensão , re je ita  os em bargos de declaração  e a in 
da  ap lica  a m u lta  ao  em bargante . E u  penso  que é necessário  have r u m a  atenção  m aio r 
dos Ju ízes de R eg io n a is  para  com  a técn ica do recurso  ex trao rd inário  para  se evitar 
isto.

M as o q u e  é  o  p requestionam ento? O  te rm o  sem pre  m e p areceu  in feliz  po rque, 
quando  se ouve falar em  p requestionam ento , a im pressão  que se tem , de im ediato , é a 
da  parte  te r  invocado  a n terio rm ente de term inada no rm a legal. M as não  é o fato  de a 
p arte  te r feito  esta  a legação  que configura o p requestionam ento , m as sim  o fato  de a 
C orte  te r ex am inado  a m atéria.

A lguns p en sam  que esta  ex igência  do p requestionam ento  é nova, quando  não  é. 
C om o  lem bra  Jo sé  F rederico  M arques, o p requestionam ento  é  u m a  criação  da ju r is 
p ru d ên c ia  co m o  p ressuposto  de adm issib ilidade do recurso  ex traord inário , com  base 
n a  redação  do art. 59, III, § 1º, le tra a , da C onstitu ição  de 1891, que p rev ia  o cab im ento  
de recurso  da sen tença  da Justiça  dos E stados quando  se “questionar” sobre a validade 
ou  ap licação  de tra tados e leis federais e a decisão  do T ribunal do E stado  fo r con tra  ela. 
E ntão , destas pa lav rin h as aqui, quando  se “questionar”, é que se o rig inou  a ex igência  
do p req uestionam ento . Q u er dizer, p rec isava  que se questionasse peran te  o T ribunal 
que  a  dec isão  reco rrid a  fo i contrária a  determ inada no rm a legal, pa ra  que se  adm itisse  
o recurso  de n atu reza  extraordinária. D aí se consagrou  o p requestionam ento , qual se ja  
a  n ecessid ad e  de  a  ap licação  de determ inada norm a legal te r  sido d iscu tida  ou  q uestio 
nad a  p eran te  a  C orte  in ferio r para  que se possa  aden trar à  consideração  de ter sido  v io 
lada  ou  não. A  ex igênc ia  do  p requestionam ento  jus tifica -se  n a  m ed ida  em  que se con 
sidere  q ue o T ribunal S uperio r é  um a Instância  E xtrao rd inária , e o  recurso  p a ra  ela, re 
p ita -se , des tina-se  p rec ip u am en te  a assegurar a  validade , a  au to ridade e a un ifo rm idade 
n a  in te rp re tação  d a  lei. O ra, se na  decisão recorrida  não  se tra tou  de d eterm inada no rm a 
legal, não  se p o d e  afirm ar que ela  fez afirm ação con tra riam en te  a sua correta  in te rp re
tação. Se o T rib u n a l n ão  se p ronunciou  sobre aquela  lei, n ão  houve o p requestionam en
to daque la  n o rm a legal; a decisão  não  foi exarada sob o ângulo  daque la  n o rm a legal. E  
assim  sendo , em b o ra  se p u d esse  en tender in justa a decisão , a  C orte  S uperio r não  co 
n h ece  do recurso , p o rq u e  n ão  está dentro  de sua função  p rim ord ia l verif icar se ju s ta  ou 
não  a decisão , m ais  s im  se ofendera determ inado  preceito  de lei.

A gora , n ão  se v á  ao exagero  de se ex ig ir que haja  m enção  expressa  ao  d ispositi
vo  legal, ao  núm ero  do  artigo  da  lei. E  necessário , apenas, que a m atéria  versada  na 
n o rm a legal tenha  sido  exam inada explicitam ente. O  que se ex ige, po is, é o exam e da 
m atéria  p rev is ta  em  d eterm inada norm a legal, e não  que tenha se referido  expressa
m en te  onde está  tip ificada legalm ente a m atéria. Se p e la  fo rm a que o T ribunal tra tou  a
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m atéria  es tá  c laro  que enfren tou  o con teúdo  de u m a determ inada norm a legal, não  se 
p ode  afirm ar que não  h ouve o p requestionam ento  dela, absolutam ente. Se n ão  citou  o 
n ú m ero  do m an d am en to  legal, m as en fren tou  a m atéria  de tal m aneira  que c laram en te 
se  po d e  iden tifica r que se trata daquela  norm a, então  o T ribunal decid iu  com  b ase  em  
ta l n o rm a legal. D aí que a m atéria  v ersada  no  d ispositivo  legal foi enfrentada, pelo  que 
é poss ív e l o conhecim en to  p o r  sua v io lação. N esse  sentido, aliás, tem -se o rien tado  não  
só a C orte  S uprem a, com o tam bém  o T ribunal S uperio r do T rabalho.

A gora , n em  sem pre  é ex ig ível o p requestionam ento  para  que se possa  conhecer 
do  recurso . Isto  p orque  não  se  ex ige o p requestionam ento  quando a v io lação  decorreu  
de erro r  in p ro ced en d o  ou  quando  a  v io lação  nasceu  d a  p rópria  decisão  recorrida. P o r 
exem plo , quan d o  o T rib u n a l p ro la ta  a decisão  sem  observância  do quorum  dev ido  ou  
sem  a pu b licação  d a  p au ta  de ju lgam en to . É  cabível, em  tais h ipóteses, o conhecim en to  
do recu rso  p o r  v io lação  dos preceitos legais que tra tam  da m atéria , ainda que o T rib u 
n a l sobre ela  n ão  tenha se  m anifestado . O utro  exem plo  é o da  declaração  de inconstitu 
c iona lid ad e  de  d eterm inada norm a sem  a observância  de que ta l deve ser feita pe lo  P le 
no  da C orte , na  fo rm a do art. 97 da C onstitu ição  Federal.

E m  sum a, nós poderíam os até estabe lecer u m  princíp io  no sentido  de só se r ex i
g ível o p req u estio n am en to  quando  fosse p ossível ou devesse a parte  ter invocado  ap li
cação  da no rm a legal peran te  o R egional.

É  lógico  que não  se p oderia  ex ig ir da  parte  que em  seu recurso  ord inário  v iesse 
se referin d o  a todas as n o rm as p roced im en ta is  que devessem  ser observadas pelo  T ri
bunal, com o a o bservância  de quorum  m ín im o  ou a  pub licação  d a  pau ta  de ju lgam en to , 
etc.

V o cês se  lem bram  que, quanto  à ação resc isória , “a conclusão  acerca da o co r
rên c ia  de v io lação  literal de lei p ressupõe p ronunciam en to  explícito , na sen tença  res
c indenda, sobre  a m atéria  v eicu lada” (E nunciado  n° 298/T ST). O ra, se a resc isó ria  se 
funda na  alegação  de que não  houvera  citação  válida, é óbvio  que na  decisão  resc in 
d enda d isso  não  se  tratou , e a parte  não  poderia  ter a legado  nada  sobre isto, pois sequer 
foi ch am ad a  a in teg rar a lide.

E stá  a  se d izer isto  tudo  p ara  se lem brar que a ex igência  do prequestionam ento  
so fre  exceções em  determ inadas circunstâncias. É  prec iso , po is, te r os o lhos vo ltados 
p a ra  esses exem plos e quaisquer outros em  que a  nu lidade ou a  ilegalidade nasce  f la 
g ran te  na p ró p ria  decisão  recorrida.

Q uestão  in teressan te  d iz  respeito  ao prequestionam ento  daquelas m atérias que 
são  conhecíveis  de ofício , inc lusive a incom petência. O  Suprem o T ribunal F edera l j á  
consag ro u  o en tend im en to , e o  T ribunal S uperio r do T rabalho  tem  acom panhado , no 
sen tido  de que m esm o  aquelas m atérias que são  conhecíveis de ofício , m esm o a in 
com p etên cia  abso lu ta , d ependem  do prequestionam ento  para  que o T ribunal conheça  
do recurso . C om o p reced en te  do Suprem o podem os cita r o  A I-145 .493 , in  D J  de 
7 .5 .93 , e  do T rib u n a l S uperio r do T rabalho  os E -R R -485 /81 , in  D J 5.5.86; 42.284/91, 
in  D J  3 .2 .95; 22 .719/91 , in D J  21.10.94.
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B em , d ito  isto , vam os passar ao exam e da questão  do conhecim en to  p o r  d iver
gência , n ão  sem  an tes dar um a palavra a respeito  do E nunciado  126/TST, que d ispõe 
que é incab ível o recurso  de rev ista  ou de em bargos p a ra  reexam e de fatos e p rovas. 
O ra, é n a tu ra l que se, com o foi dito, o T ribunal S uperio r não  se constitu i em  um a te r
ce ira  in stância  para  re ju lg ar a m atéria , se e le se destina apenas a  un ifo rm izar a ju r isp ru 
dênc ia  e a resg u ard a r a observância  da lei, não  pode  o T ribunal Superior, e não  deve, 
estar a reex am in ar a m atéria  fática. A s p rovas e os fatos esgo tam -se  no  R egional. Se 
está se  d iscu tindo , p o r  exem plo , se houve ou não  um a ju s ta  causa para  a  despedida; a 
Jun ta  ex am in o u  os vários m otivos que levaram  à desped ida e as c ircunstâncias que a 
cercam , e o T rib u n al, ao ju lg a r, tam bém  reexam inou , d iscu tiu  aqu ilo  tudo; depois vem  
a parte , invocando  v io lação  do art. 482  da C L T  porque não  houve a falta  g rave de ind is
cip lina, p o rqu e  não  ocorreu  aquilo , aquilo  não foi b em  assim , etc., en tão  não  cabe ao 
T ribunal d ecid ir, reex am in ar essa  questão  ou  ir lá v er  o que é que a testem unha d isse, se 
é isso m esm o e etc. E ntão , para  reexam e de fatos e p rovas, não  há  que se fa la r em  recu r
so de n atu reza  ex traord inária , m orm ente o de revista.

Sea b ra  F a gundes  d iz  que os fatos se hão  de considerar tão -som ente  para  que 
se ja  p o ssív el co n sta tar  a iden tidade do texto a eles aplicável. B astam  lige iras repe rcus
sões dos fatos sobre  a exegese do texto  controvertido  para  que não  se  p ossa  cog itar da 
in te rp re tação  de  d ireito  em  tese. T ra tar-se-á  de in terpre tação  de direito  em  espécie. E n 
tão, quan d o  a  ap licação  do  d ireito  decorreu  das particu laridades daquele  fato, não  se 
p oderia  co n hece r do recurso  n em  por d ivergência , ou , m uitas vezes, p o r  v io lação  de 
lei, p o rq u e  a ap licação  d a  lei decorreu  da particu laridade daqueles fatos.

D ire ito , em  tese, é  o d ireito  em  si, isto  é, com o norm a, ac im a e independen te  dos 
fatos. L o p es  d a  Costa, no  entanto , pondera  que esta exclusão  das questões de fato  d e 
vem , porém , se r en tend idas em  term os. A  questão  de d ireito  não  p o d e  se r de m odo  ab 
so lu to  separada  d a  questão  de fato. É  do fato  que nasce o d ireito , e toda lei tem  um a 
p arte  d ispositiva  e en u m era  circunstâncias fáticas defin indo  a figura, a  fa c t i  species, e 
um a p arte  im positiva , de term inando  as conseqüências ju r íd icas  que resu ltam  dos fatos. 
A  qualificação  da fa c t i  species  é um a questão  de direito.

É  lóg ico  que nós não  p odem os nunca deixar de considerar d e  m aneira  abso lu ta 
os fatos, m esm o  p o rq u e  m uitas vezes houve m al enquadram en to  ju r íd ico  dos fatos. Se 
os fatos es tiv erem  n arrados pelo  R egional, nada im pede que, em bora a m atéria  se ja  fá 
tica, a questão  seja reex am in ada pelo  T ribunal Superior, m as não  para  d izer se ocorreu  
ou  não  ocorreu  esse fato , p o rque  isso  aí cabe ao R egiona l dizer. Isto  era  m atéria  de p ro 
va. M as s im p lesm en te  p a ra  d izer que, partindo  desse fato, o T ribunal ap licou  m al a lei. 
P o r  isso, q u e  os fatos têm  im portância .

E n tão  v am os dar exem plo: o R egional indeferiu  a equ iparação  sa laria l po rque o 
equ iparando  e o p arad ig m a não exerciam  as m esm as funções. O  recorren te , a legando 
que exerc ia  as m esm as funções do parad igm a, invoca v io lação  do artigo  461 da C L T  e 
d iverg ên cia  ju risp ru d en c ia l. Im possível o conhecim ento  p o r  depender de reexam e de 
fatos e p rovas. P o r  quê? Q ual a tese do recorren te? E u  exerci a m esm a função  q ue o p a 
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rad igm a, po rtan to , quando  não  m e reconheceu  o direito  à equiparação , v io lou  o art. 
461 da  C L T  e d iverg iu  dos parad igm as. O  que os parad igm as d izem ? P reench idos os 
p ressup o sto s, têm  d ireito  à  equ iparação , etc. M as, ora, o que o R eg iona l fez: indeferiu  a 
eq u ip aração  p o rq u e  não  exercia  as m esm as funções. A í a  m atéria  é abso lu tam en te fá ti
ca. A  C orte  S uperio r n ão  p o d e  afirm ar que foi v io lado  o art. 461 da C L T  po rque  é m a 
té ria  de p rova; o R eg iona l d isse  que não  houve exercício  das m esm as funções.

V am o s dar u m a h ipó tese  diversa: o R eg iona l defere a  equ iparação  salaria l, em 
b o ra  tenha  restado  claro  que o parad igm a tinha  m aio r rend im en to  que o rec lam ante , 
m as d iz  q u e  en ten d ia  que aquilo  não  era  obstácu lo  à  equ iparação  salarial. A í v em  a  em 
presa , p le itean d o  conhecim en to  do seu  recurso  com  base na  v io lação  do art. 461 da 
C L T , p o rq u e  m al ap licado , j á  que o parad igm a tinha m aio r rend im ento  que o equ ipa
rando . E m b o ra , po is, de  u m  m odo geral, a  equ iparação  salaria l seja m atéria  fática, aqui 
era  perfe itam en te  conhecível o recurso  porque  o R egiona l h av ia  exp lic itado  p articu la 
ridade no  sen tido  de que o p arad igm a tinha  m aio r rend im ento  que o rec lam ante . E n tão  
aqui o recurso  p o d eria  ter sido conhecido  p o r  v io lação  da lei, p o r  m al enquadram en to  
da  n o rm a  aos fatos, ao  caso  em  concreto.

D ito  isso, v am os dar u m a p alav ra  sobre a questão  da d ivergência  ju r isp ru d en c i
al. V am o s p artir  do  E nunciado  n° 337, que diz: “para  com provação  da d ivergência  é 
n ecessário  que ju n te  a ce rtidão  ou  cóp ia  au ten ticada do acórdão  parad igm a ou cite fo n 
te o fic ial ou  repertó rio  au to rizado  em  que foi pub licado  e transcreva, nas razões recu r
sais, as em en tas ou  trechos dos acórdãos traz idos à configuração  do dissíd io , m en c io 
n ando  a tese  q u e  iden tifique os casos confron tados, a inda que os acórdãos j á  se en co n 
trem  nos autos ou  v en h am  a ser ju n tad o s  com  o recu rso” .

H av ia  alguns recorren tes que faz iam  recursos enorm es e s im plesm en te a lega
v am  que a  dec isão  reco rrid a  d iverg ia  de m uitas ou tras anexas e ju n tav am  u m  ca lham a
ço de  40  o u  50 acórdãos e o ju lg a d o r tinha  que ir de u m  a u m  para  v e r  se encon trava  em  
u m  deles u m a d ivergência  específica  quan to  a  determ inado  tem a, po is m uitas vezes o 
recurso  tra tava  de v ário s  tem as e os parad igm as de outros tantos.

A gora , de acordo  com  o E nunciado  n° 337, o recorren te  tem  que transcrever a 
em en ta  ou  o trecho  do acórdão  parad igm a que d iverge da tese do R egional. A ssim , o 
ju lg a d o r  j á  p o d e av a lia r  a d ivergência  desde logo pe la  p rópria  le itu ra  do recurso . Ju n ta - 
se  o acórdão  p arad ig m a apenas para  com provar a sua o rigem  ou  a  exatidão  da  tran sc ri
ção.

A lém  disso , m erece  m enção  a  ex igência  no  sentido  de que a  fonte de pub licação  
do aresto  deve  se r o D iário  O ficial ou  repertó rio  au torizado  de ju risp rudênc ia . V ocês 
sab em  q u e j á  e ra  u m a trad ição  nos ou tros T ribunais S uperiores do P aís a adoção  de u m  
repertó rio  au to rizado  de ju risp rudênc ia . T odas aquelas editoras ou  pub licações que 
p re ten d erem  que os acórdãos que são  ali pub licados sirvam  para  a d ivergência , devem  
p ed ir  a  in scrição  p eran te  o T ribunal S uperior do T rabalho , e h á  regras para  que se jam  
au to rizados, ta l com o o núm ero  m ín im o  de exem plares, etc. Se o T ribunal aprovar, é 
pub licad o  no  D iário  O ficial, e, en tão , to rn a-se u m  repertório  au torizado  de ju r isp ru 
dência . E sse  sis tem a é a tualm ente adotado  pelo  T ribunal S uperior do  T rabalho.
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V am o s d ar u m a  palav ra  agora sobre o E nunciado  n° 296, o qual consigna que a 
d iverg ên cia  ju r isp ru d en c ia l ensejadora do conhecim en to  do recurso  há  de ser espec ífi
ca, rev e lan d o  a ex istência  de teses diversas na  in te rp re tação  de u m  m esm o  d ispositivo  
legal, em b o ra  idên ticos os fatos que as ensejaram .

O  recu rso  só se leg itim a quando  a d ivergência  se m an ifesta  n a  in terpre tação  da 
lei federal, nunca , po rém , quando  a d iversidade de conclusões decorre  da d ivergência  
na  ap reciação  da m atéria  de fato. A  d ivergência  deve se m an ifesta r na  in terpre tação  do 
d ireito  em  tese. Isso  sign ifica  que não  se deve considerar, p a ra  efeito  do cab im ento  da 
rev ista , a fa c u lta s  agendi; o ius litigatori, ou seja, o d ireito  sub je tivo  da p arte  rodeado  
pe las  c ircunstâncias de  fato  que o caracterizam , m as apenas o d ireito  ob jetivo , a norm a  
agendi. É  n ecessário , p ortan to , que, entre duas decisões, u m a  afirm e a tese  ju r íd ica  n e 
gada p e la  outra. N em  sem pre  é fácil dem onstrar o conflito , po rque a negação  de u m a 
tese resu lta  im plic itam en te  a afirm ação  de outra, ou então , o que é igualm en te com um , 
a con trad ição  é apenas aparen te , po rque  é de term inada p e la  d iversidade dos fatos que 
constituem  u m a  das p rem issas  da decisão. P ara  que se p ossa  a firm ar que dois acórdãos 
d iverg em  n a  in te rp re tação  do d ireito  em  tese, necessária  será  a ev idênc ia  de que, p a r
tindo  am bos da  m esm a prem issa , chegaram , en tretan to , a  conclusões d iversas no  to 
can te ao  sen tido  da no rm a ju r íd ica  aplicável.

P ara  o con tro le  dos pressupostos da  rev ista , cum pre , assim , verif icar se a  des
confo rm idade n ão  é an tes aparen te , isto é, se a decisão  apon tada  com o divergen te, ao 
invés de n eg a r  a tese  afirm ada p o r  outra, não  a  te ria apenas considerado  inap licável à 
espécie  que é decid ida.

A in d a, q uan to  ao  E nunciado  n° 296, é b o m  que se  lem bre  que decisões d iver
gen tes o riundas de u m  m esm o R egional não  ensejam  o conhecim en to  da revista. H ou
ve  u m a  época em  que se d iscu tiu  isso. H o je está superado  co m  a redação  a tual do art. 
896 da C L T  que se refere  a  decisão  de outro  T ribunal.

O u tra  questão : decisão  em  d issíd io  co letivo  não  serve para  configurar d iver
gênc ia  em  d issíd io  ind iv idual. É  m uito  d ifícil, m as, às vezes, aparece. Q uan to  à qu es
tão  da  U R P  de fevere iro /89 , p o r  exem plo , o T ribunal certa  vez, em  d issíd io  coletivo , 
indefe riu  p le ito  nesse  sentido. E  qual o fundam ento  pelo  qual a  decisão  pro fe rida  em  
d issíd io  co le tivo  n ão  se rve p ara  configurar a d ivergência  em  d issíd io  ind iv idual?  O 
fu ndam ento  é  ab so lu tam en te  lógico. N o  d issíd io  co letivo  não  se decide com  base  na 
ex is tência  d e  u m a  n o rm a anterior, apenas se estabe lecem  novas condições de trabalho, 
com o lhe au to riza  o artigo  114, parág rafo  2o, da L ei M aior.

O u tra  qu estão  sobre o tem a: é válida a d ivergência  de u m a  decisão  p ro fe rida  
n u m  recurso  em  fase de execução , em  u m  agravo  de petição , p o r  exem plo , para  efeito  
de conhecim en to  de rev is ta  que não  está  em  fase de execução? V am os supo r que a p a r
te  recorra  n a  fase de conhecim en to , não  em  execução , e apresen te  u m  parad igm a que se 
re fe re  a u m a  dec isão  em  fase  de execução. N atu ra lm en te  isto  não  é n en h u m  im ped i
m en to , d esde q u e  se ja  u m a  tese e, ocorre m uito , com o, p o r  exem plo , quan to  àquela  
questão  de a  p artir  de q u ando  haveria  a inc idência  dos ju ro s  de 1% ao m ês. O  fato de ter
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sido  a dec isão  p ro la tad a  n a  fase de execução , não  a to m a inválida para  configuração  da 
d ivergên cia  em  u m  recurso  de rev ista  qualquer.

O utra: se a decisão  d ivergen te  tiver sido reform ada, o que cabe ao  recorrido  
com provar, não  se rv irá  para  o conhecim en to  p o r  divergência . A presen ta  a parte  u m  
acórdão  d ivergen te  de T urm a do R eg ional, m as esse acórdão  não  subsistiu , e le  foi re 
fo rm ad o  p elo  T ribunal S uperior. E ntão , é lógico  que j á  não h á  m ais d ivergência . A q u e
la  d ive rg ên c ia  desapareceu , m as não  cabe ao  T ribunal S uperior ir atrás d isso e p rocu rar 
d esco b rir  se e la  foi m an tid a  ou  não. E n tão  po r isso que se afirm a que não  é necessário  
que a d iv e rg ên c ia  reflita  u m a decisão  que transitou  em  ju lgado . N ão , o T ribunal não  
v a i n em  v erif icar se  ela transitou  em  ju lgado . M as, em  tese, é possível que o advogado  
cau te loso  d a  p arte  con trá ria  v erifique  que a  decisão  parad igm a não  subsistiu  no m undo  
ju r íd ico  p o rq ue  foi refo rm ad a em  grau  superior. N esta  h ipó tese , en tendo  que não  se p o 
deria  co n h ece r do recurso  p o r  d ivergência , po is  esta não  m ais existia . A té  po rque , n e s 
ta  h ipó tese , a  decisão  reco rrida  estaria  confo rm e a  Ju risprudência  do T ST . A lerta-se , 
n o  en tan to , que não  h á  p receden tes  da C orte sobre esta questão.

A in d a  den tro  do tóp ico  d ivergência , o E nunciado  n° 23: “N ão  se conhece  d a  re 
v is ta  ou  dos em bargos quando  a  decisão  recorrida reso lver determ inado  i tem  do ped ido  
p o r  d iversos fundam entos e a ju risp ru d ên c ia  transcrita  não  ab ranger a todos” . U m  
E nunciad o  até sim ples, m as m uitas vezes m al entendido.

S u p o n h a-se  que se  a  decisão  recorrida se b ase ia  em  dois fundam entos ju ríd ico s  
d istin tos e au tônom os, em  que cada  um  de p e r  s i  se ria  suficien te para  m an ter a  decisão , 
p o r  exem plo : defere-se  o d ireito  po rque  a  no rm a “A ” o assegura e tam bém  po rque  a 
n o rm a “B ” o assegura. São dois fundam entos ju ríd icos distin tos e au tônom os. E ntão  
n ão  b as ta  q ue a  p arte  a legue v io lação  de u m a dessas norm as porque, m esm o que tiv es
se v io lad o  u m a delas, a  decisão  se m an teria  pe la  outra. N ão  basta  que a  parte  a legue d i
v ergên c ia  quan to  a  u m a  daquelas norm as, po rque, a inda que o p arad igm a d iverg isse  de 
u m a  das teses da dec isão  recorrida  e m erecesse  o prov im en to  p o r  esta, ela (a  decisão) 
se m an teria  p e la  outra. E n tão  é nesse  sen tido  a questão. N ão  se  confunde com  aquelas 
h ipó teses em  que o T ribunal u sa  vários argum entos: m as são argum entos, d igam os, 
dou trinários , circunstancia is. M uitas  vezes há  decisões longas, p o r  exem plo , a rg u m en 
tando  co m  o p rinc íp io  d a  no rm a m ais favorável, ou porque  o desem prego  é m uito  alto 
no  P aís, ou  p o rq u e  p elos aspectos po líticos e socio lógicos deve-se dec id ir a fav o r do 
m a is  fraco . Isso  tudo  é  argum ento  a  latere. N ão  se  v á  d izer que  aí há  m ais de  u m  funda
m en to  ju ríd ico . N ão  é p o r  causa d isso  que se deixa de conhecer a v io lação  ou  a  d iver
gência . P ara  esc la recer m ais a ap licação  do E nunciado , vam os exem plificar: o  T rib u 
n a l d iz  que são  dev idas as horas ex tras po rque  a p rova  testem unhal as confirm am  e 
tam b ém  p o rq u e  a  rec lam ad a não  ju n to u  aos autos os cartões de ponto , o que faz p re su 
m ir  a  ex is tên cia  do trabalho  ex traordinário , n a  fo rm a do artigo  74 da  C L T , porque ela  
tinha  m a is  de 10 em pregados. A  rec lam ada, em  recurso , alega, em  p rim eiro  lugar, d i
v ergên cia  ju risp ru d en c ia l co m  relação  à in terpre tação  do artigo 74 da  C L T , ju n tan d o  
vários acórdãos no  sen tido  de que o fato  de a  em presa não  ju n ta r  o cartão  de pon to  não  
faz p resu m ir a  jo rn ad a  ex traord inária. A lega  v io lação  do artigo  74 da  C L T , a rgum en
tando  q u e  a n ão -ju n tad a  dos cartões, sem  que para  tanto  tenha sido in tim ada, não  im p li
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ca inversão  do ônus da prova. E sse  recurso  seria conhecível?  N ão . N ão , p o r  quê? O ra, a 
dec isão  se  b aseo u  em  dois fundam entos: a  p rova  testem unhal confirm a que hav ia  p res 
tação de horas ex tras e p o rque  não  foram  apresen tados os cartões de ponto . M esm o  que 
se  aco lhesse a tese re la tiv a  à v io lação  do art. 74 da  C L T , a decisão  se m an teria  pelo  
fu ndam ento  dos depo im en tos testem unhais que confirm aram  a jo rn ad a  extra. E ntão, 
tem  dois fu n d am en to s essa  decisão , pelo  que não  vai se conhecer do recurso  p o r  d iver
gênc ia  ou p o r  v io lação  p orque  a  decisão  se m an teria  p e lo  outro  fundam ento .

S egundo  exem plo: o R eg iona l reconhece es tab ilidade ao em pregado  p o r ser 
m em bro  sup len te  d a  C IP A  e tam bém  p o r ser d irigen te  sindical, em bora não  tenha h av i
do a  co m u n icação  d a  eleição  p a ra  d irigen te  sindical. V em  a d ivergência  apenas no sen 
tido  de q u e  n ão  h av en d o  a com unicação  da eleição  p a ra  d irigen te  sind ica l, não  se reco 
nhece  a estab ilidade . E ssa  d ivergência  é  vá lida  p a ra  o conhecim en to  da  rev ista? N ão . 
N ão , p o r  quê? Ig u alm en te  aqui, m esm o que a rev is ta  fosse conhecida  e p rov ida  quanto  
a u m  dos fu n dam entos, a  decisão  se m an teria  pelo  outro.

U m a te rce ira  h ipótese: a  em pregada p le ite ia  o reconhecim en to  da estab ilidade 
co m  b ase  em  g rav idez  e  p o r  ser d irigente sindical. O  R eg iona l ju lg a  im procedente , 
afastando  am bos os fundam entos. A qu i é que, às vezes, ocorrem  equívocos. O  R eg io 
na l a ssim  decide: a  g ráv id a  não  tem  o direito  à  es tab ilidade porque  não  com unicou  isso 
ao  em p reg ad o r an tes da d esped ida e porque, quanto  ao  fato  de ser d irigen te  sindical, 
não  se p o d e reco n h ece r a  estab ilidade , po rquan to , igualm ente, nos term os do artigo 
543 da  C L T , p rec isav a  com unicar ao em pregador a inscrição  e a  eleição . N ão  o fez, en 
tão  ju lg a -se  im procedente . V em  a rec lam ante , apresen ta  u m a d ivergência  ju r isp ru d en 
cia l apenas quan to  à  questão  da  gravidez, no  sen tido  de que não  é necessário  hav e r  a 
com unicação , sendo  responsab ilidade ob je tiva do em pregador n a  h ipó tese . E sse  recu r
so  po d eria  se r  conhecido . P o r quê? P orque o  d ireito  da  rec lam an te  poderia  ser acolhido 
apenas p o r  este  ú ltim o  fundam ento . É  isso que m uitas vezes tem  causado  dúvidas em  
alguns, quando  p en sam  que tam bém  nesta  h ipó tese  a d ivergência  deveria  abordar am 
bas as teses exam inadas n a  decisão  recorrida. N ão  im porta  que a decisão  en fren te  e 
afaste  várias teses d iversas, desde que u m a delas, iso ladam ente , seja capaz de assegu 
ra r o d ireito  p le itead o , bas tando  que o parad igm a se ja  d ivergen te  sobre u m a  delas.

O utro  exem plo : é a legada em  defesa a nu lidade do contra to  p o rque  a adm issão  
se  deu  no  p erío d o  eleito ra l em  sociedade de econom ia m ista. E ssa  é a  p rim e ira  tese da 
defesa. A  segunda tese: a lém  disso o rec lam ante não foi subm etido  a concurso  público , 
com o ex ig ido  no  artigo  37, inc iso  II, da C onstitu ição  Federal. O  R eg iona l a fasta  am bos 
e d á  p e la  p ro ced ên c ia  da ação. B asta  a d ivergência  quanto  a  qualquer u m a  dessas teses 
p a ra  que o recu rso  se ja  conhecido . P o r quê? P orque qualquer u m a delas j á  to rnava nulo  
o contra to  de traba lho  e se ria  suficien te  para  a im procedênc ia  da ação. N ão  se ria  n eces
sário  que o réu  ap resen tasse  u m a divergência , abrangendo  am bos os fundam entos. 
B asta ria  que a d iv erg ên cia  fosse no  sentido  de  que: “E n tidade  p ú b lica  —  não  é válida 
adm issão  sem  concurso  p ú b lico ” . P o r quê? P orque, rep ita-se , bas taria  esse aspecto 
p a ra  se  aco lh e r a  tese  da  rec lam ada da  im procedência  da  ação.

P assem o s, agora, a  exam inar o d isposto  no  artigo  896, a línea  "  b”, da C L T , que 
es tabe lece  o cab im en to  do recurso  de revista, quando  as decisões “derem  ao m esm o
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dispositivo  de le i es tadual, C onvenção  C o letiva de T rabalho, A cordo  C oletivo , sen ten 
ça no rm ativ a  ou regu lam en to  em presaria l de observância  obrigatória em  área te rrito ri
al que exceda a  ju risd ição  do T ribunal R eg iona l p ro lato r da decisão  recorrida, in te rp re
tação d ivergen te , n a  fo rm a da  a línea  'a ' " .  O u  seja, quando  a  norm a legal que se rv iu  de 
b ase  à dec isão  do R eg iona l q ue só tem  ap licação  no âm bito  desse R egional, não  enseja  
recu rso  d e  revista. E  p o r  q u e  não  ense ja  recurso  d e  rev ista? V oltam os à razão  de ser do 
T ribunal S uperior do T rabalho  un ifo rm izador da ju risp rudênc ia  entre os d iversos R e 
g ionais do País. O ra, se  aquela  no rm a legal tem  ap licação apenas n o  âm bito  daquele  
R eg iona l, nu n ca  v a i haver u m a d ivergência  en tre  este R egiona l e outro, p o rque o outro  
nunca  v a i dec id ir com  b ase  n es ta  m esm a norm a. E  se houver d ivergência  no  âm bito  do 
m esm o R eg iona l, com o é que ficam  os ju risd ic ionados?  P ara isso há o Inciden te  de 
U n ifo rm ização  d e  Ju risp rudênc ia  no  âm bito  do R egional, que tanto  os j u ízes quanto  os 
advogados p o d em  req u erer (C LT, artigo  896, § 3o).

M u ito  se d iscu tiu  se se  ap licaria isso  tam bém  à lei estadual. S im , à lei es tadual 
tam bém . P o r  quê? P orque na  le tra c  do artigo  896 da C LT, consta: “proferidas com  v io 
lação de lite ra l d ispositivo  de lei federa l” , e na letra “b ”, diz: “lei estadual que ex trapo 
lar o âm bito  de ju r isd ição  do R eg iona l” . E ntão  aplica-se tam bém  à lei estadual. O  fun 
dam ento  é o m esm o porque, em  se tra tando  de lei estadual, só o R eg iona l do E stado  
respectivo  é que vai dec id ir sobre aque la  m atéria . E ntão  não só o regulam ento  de em 
presa , n ão  só o instrum en to  norm ativo , m as tam bém  a lei estadual.

E nunciado  n° 333 —  E ste  E nunciado  d ispõe que: “não ensejam  recursos de re 
v is ta  ou de  em bargos decisões superadas p o r  iterativa, no tó ria  e atual ju risp ru d ên c ia” . 
E sta  o rien tação  ju r isp ru d en c ia l veio  a ser consagrada no § 4o do art. 896 da C L T , ve r
bis: “ a d iv erg ên cia  ap ta  a  ensejar o recurso  de rev ista deve ser atual, n ão  se consideran 
do com o tal a  u ltrap assad a  p o r  súm ula, ou  superada p o r iterativa e no tó ria  ju r isp ru d ên 
cia  do T rib u n a l S uperio r do T rabalho” .

D aí a im portância  do trabalho  rea lizado  pe la  C om issão  de Ju risp rudênc ia  do 
T ribunal S uperio r do T rabalho  na  e laboração  de sua “O rien tação  Jurisp rudenc ia l” , 
onde consta  as m atérias já  pacificadas no  âm bito  da C orte, com  os p receden tes ju r is 
p rudenc ia is  respectivos, com  am pla d ivulgação, inclusive na  Internet.

P o r  ou tro  lado, quando  a C orte  não  conhece do recurso , com  base no  E nunciado  
n° 333 n ão  p o d e  d eixar de exam inar a v io lação  legal apontada. O  fato  de a decisão  re 
co rrida es tar  co n fo rm e iterativa ju risp rudênc ia  não  afasta a obrigação  de o ju lg ad o r 
exam in ar a v io lação  legal, po is o referido  verbe te  sum ular refere-se  apenas à d ivergên
cia ju risp ru d en c ia l superada. O ra, en tão  não  se conhecer do recurso , p o r  d ivergência , 
com  base no  E nunciado  n° 333, está bem , m as, isto não  exim e o ju lg ad o r de exam inar a 
v io lação  legal. A  C orte  deve , apesar de  não  conhecer po r d ivergência  co m  base  no 
E nunciad o  n° 333, exam inar se  há  ou  não  a  v io lação  legal, ainda que para  d izer que não  
há v io lação  p o rq u e  a decisão  recorrida está  conform e tem  reiteradam ente decid ido  esta 
C orte  sobre  a in te rp re tação  d esta lei; m as tem  que exam inar a v io lação  até para  even tu 
alm ente p o ssib ilita r  à  p arte  acesso  ao Suprem o T ribunal Federal.
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E n u n ciad o  n° 266: “A  adm issib ilidade do recurso  de rev is ta  con tra  acórdão  p ro 
ferido  em  agravo  de petição , na  liqu idação  de sen tença ou  em  processo  inciden te da 
execução  inc lusive  os  em bargos de terceiro, depende de dem onstração  inequ ívoca  de 
v io lação  d ireta  à C onstitu ição  F edera l” . E sta  referência, aqui, ao  E nunciado  n° 266, é 
apenas p ara  lem b rar que, na  fase de execução, só é cab ível rev is ta  quando  se dem onstra 
exp ressam en te  v io lação  de preceito  da C onstitu ição  F edera l, tal com o consta  do § 2o 
do art. 896 da  C LT. O  cap u t estabelece que cabe recurso  de rev is ta  con tra  a decisão 
p ro fe rid a  p e lo  T R T  em  recurso  ordinário. E xatam en te p o r  isto, não  cabe con tra  a dec i
são  p ro fe rid a  em  agravo  de instrum ento. M as é cab ível con tra  decisão  p ro fe rida  em  
agravo  de  p e tição , à fo rça  do  § 2o supracitado.

E n u n c iad o  n° 214: A s decisões in terlocutórias na Justiça  do T rabalho  só são re 
corríveis de im ed ia to  quando  term inativas do feito , podendo  ser im pugnadas na  opor
tun idade da in te rposição  de recurso  quanto  à decisão  defin itiva, sa lvo  quando  p ro fe ri
das em  acórdão  su je ito  a recurso  para  o m esm o Tribunal. M uitas  vezes n ão  se entende 
b em  este E nunciado . P o r exem plo , o T ribunal afasta a incom petênc ia  abso lu ta  a legada 
pe la  ré, e que tin h a  sido  aco lh ida  pela  Junta , e  de term ina  o re to m o  dos autos p a ra  que  a 
Jun ta  exam ine  o  m érito  da questão . A  rec lam ada não  se con fo rm a e, desde logo, reco r
re  de rev is ta  quanto  à incom petência. E sta é u m a decisão  in terlocu tória  po rque  não  é 
te rm inativa  do feito. A  m atéria  de m érito  não foi exam inada. E n tão  os autos vo ltam  
p a ra  Junta. E sta  ju lg a  o m érito . In terposto  novo recurso  o rd inário  para  o R egional, este 
ju lg a  o m érito . A í s im  que a p arte  pode, no recurso  de rev ista , se p erd eu  tam bém  no  m é
rito , p ed ir  o reex am e das duas m atérias: da  questão  da incom petênc ia  e da questão  de 
m érito . A  dec isão  in terlocu tória , po is, não  é recorrível desde logo.

N o  en tan to , p o d e  ocorrer que o R egional aco lha a p re lim inar de incom petência  
e o T ribunal S uperio r do  T rabalho  reform e esta decisão  e de term ine  o reto rno  dos autos 
ao  T rib u n a l de o rig em  p ara  ju lg a r  o m érito. C ontra  esta decisão  da C orte  S uperio r ca 
b em  em bargos de im edia to  p ara  a Seção de D issíd ios Individuais. P o r quê? P orque se 
está  dentro  de  u m  m esm o Tribunal. E ntão  é isto que d iz  o E nunciado: “A s decisões in 
te rlocu tó rias são irrecorríveis de im edia to , podendo  ser im pugnadas n a  oportun idade 
da  in terposição  do recurso  con tra  a decisão  defin itiva, salvo  quando  p ro fe ridas em  
acórdão  su je ito  a recurso  p ara  o m esm o T ribunal” . E ntão , repetindo: quando  o T ribu 
n al S uperio r do T rabalho , na  revista, p ro lata  u m a decisão  in terlocutória , quanto  a essa 
dec isão  cabe recurso  de em bargos de im ediato.

M erece  m enção , ainda, um a ju risp rudênc ia  n ova  ado tada p e la  SD I após longos 
debates. H av ia  u m a  p rax e  m uito  grande dos advogados de recorrerem  de em bargos 
para  a  S D I, ora a firm ando  que a T urm a conheceu  m al do recurso  de rev ista  ao conside
ra r  específica  a d ivergência , quando  esta não  era específica; o ra afirm ando  que a T u r
m a p o d eria  te r conhecido  da  rev ista  pe la  d ivergência , em bora a  tenha considerado  
inespecífica . A rg u m en tav am , d izendo  que: Q uando  a T u rm a não  conheceu  da  revista, 
v io lou  o artigo  896, “a” , da C L T , porque ta l d ispositivo  é aquele  que p revê  a poss ib ili
dade do recurso  de  rev ista , quando  há  d ivergência  ju risp rudenc ia l. H á anos o T ribunal 
S uperio r do T rabalho  ad m itia  este  recurso  po r essa  fundam entação . E stabeleceu-se, 
en tão , u m a  n o v a  ju r isp ru d ên c ia  no  sentido  de que não  v io la  o artigo  896 da  C L T  a dec i-
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são  que, exam inando  os p ressupostos concretos de especific idade ou inespec ific idade  
de d ivergência , conclu i pelo  conhecim en to  ou  não-conhecim en to  da  revista. E  p o r  que 
isto? O ra, rea lm en te  n ão  há  v io lação  literal do d isposto  no  art. 896 da C L T  quando  a 
T u rm a d iz  assim : não  conheço  po rque  a  d ivergência  não  era específica  e fundam en ta  a 
inespecific idade. P o r  que v io la ria  o art. 896? Só estaria v io lado  o art. 896 da C L T  se a 
T u rm a d issesse  assim : em bora haja  d ivergência  específica , eu  não  conheço. A í sim , v i
o laria  o art. 896 da  C L T . O que d iz  o art. 896? D iz  assim : é p ossível recurso  de  rev is ta  
quando  h á  d ivergência . Se a T u rm a dissesse —  h á  d ivergência  m as não  conheço  —  v i
o laria , m as quando  a  T u rm a d iz  assim  —  não  há  d ivergência  e p o r isso eu  não  conheço  
—  é lóg ico  q u e  n ão  está  v io lando  o  artigo  896. V io lação  literal não  há. O  S uprem o T ri
b una l F ed era l j á  tem  p receden te  em  relação  ao recurso  de natu reza  especial do  STJ, 
que é a  m esm íss im a c ircunstância . O  S TJ não  conheceu  por d ivergência  do recurso  es
p ec ia l, en tendendo  que não hav ia  d ivergência  específica. A  p arte  recorreu  p a ra  o S u 
p rem o  T rib u n a l F ed era l e  este decid iu  que não  v io la  o artigo 105, III, “a” , da C ons titu i
ção  F edera l, que p erm ite  o recurso  especial p o r  d ivergência , quando o STJ, ex am in an 
do  as p rem issas  concretas de especific idade da d ivergência  ju risp rudenc ia l, decide 
p e la  espec ific idade ou  não  (A G A I n. 152.835-5, R e l . M in. Sepú lveda  P ertence). E ntão  
o T ribunal n ão  tem  adm itido  os em bargos p o r  v io lação  do art. 896 da  C LT, nes ta  h ip ó 
tese.

A gora , tem -se enfa tizado  que, para  que se possa  m an ter essa ju risp rudênc ia , é 
fundam en ta l que as T urm as fundam en tem  a razão da  especific idade ou  da  inespec ific i
dade, O  que não  se  p o d e  é sim plesm en te  afirm ar: “C onheço  do recurso  porque os a res
tos d iv e rg em  d iam etra lm en te  da decisão  reco rrida” . O u, “não conheço  po rque  a  d iver
gênc ia  n ão  é espec ífica” . O ra, a p arte  tem  d ireito  à prestação  ju risd ic iona l com pleta  e 
as dec isões têm  q u e ser fundam entadas (C onstitu ição  F ederal, art. 93, IX ). C o m  m uito  
m a is  razão  agora  que ela n ão  tem  chance de recorrer quanto  a essa m atéria  p a ra  a SDI. 
E n tão  cab e  à  T u rm a exp lic ita r po rque  a d ivergência  não  é específica  ou porque e la  é e s
pec ífica , e se n ão  o faz é cab ível a in terposição  de em bargos declaratórios. E , se  ainda 
assim , a T u rm a se neg a r a fundam entar, p ode  a parte  in terpor em bargos à SDI, argü in 
do  a  nu lidade, e a  S D I, aco lhendo  a p re lim inar, determ inar o re tom o  dos autos à  T urm a 
p ara  que ela fundam ente , exp lic ite  as razões pe las quais entende ser específica  ou  não  a 
d ivergência .

E stas  são  a lgum as questões, p rinc ipalm en te  de o rdem  prática, que tive a sa tisfa
ção  de p o d er  ex p o r a  v ocês, e, agora, m e  co loco  à d isposição  para  debates.
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